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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



PARECER Nº 041/2025 - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS PÚBLICAS 
PROCESSO N.º 056/2025                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 023/2025
EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.542/2024, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS PARA A LEGISLATURA 2025-2028
AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE JAGUARI
RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA


RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 023/2025, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaguari, tem por objetivo alterar a redação da Lei Municipal nº 3.542/2024, que trata da fixação dos subsídios dos Secretários Municipais para a legislatura 2025-2028. 
A alteração proposta visa incluir expressamente a aplicação das disposições estatutárias referentes à gratificação natalina e ao terço de férias a esses agentes políticos.
Vieram os autos para parecer desta Comissão, nos termos regimentais.

ANÁLISE

A análise da Comissão de Finanças e Orçamento recai sobre os aspectos relacionados à compatibilidade orçamentária e ao impacto financeiro da medida proposta, conforme preceituam a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e o art. 125, §1º do Regimento Interno desta Câmara.
A justificativa do projeto informa que:
· As despesas decorrentes da concessão do 13º salário e do terço de férias aos Secretários Municipais já foram objeto de previsão na Lei Orçamentária Anual vigente;
· Foi elaborada e apresentada estimativa de impacto orçamentário e financeiro, em cumprimento ao art. 16, inciso II, da LC nº 101/2000;
· O projeto respeita os limites legais de despesa com pessoal, não configurando extrapolação dos percentuais estabelecidos pela legislação.
Além disso, considerando que os Secretários Municipais não estão sujeitos ao princípio da anterioridade, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, a inclusão da previsão legal durante a legislatura corrente não implica em vício de natureza orçamentária ou fiscal.

VOTO 

Assim, voto pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 023/2025.
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2025.



Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Ezio Jocelito Silva
Presidente.
Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Lucas Maia Marin_________________________________________
DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 10.12.2025.
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